
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N'862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.125.389/0001-88

C0NTRATO N" 20230 I 70300 I
PREGÃO ELETRONTCO §I?P N' OO9I2O23

P ROC E S S O AD M I N I S T RA T I VO N', 2 O23 O2O LS / 2023 -CPL

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A PREFEITURA MLTNICIPAL DE SÃO

BERNARDO, ESTADO DO MARANHÃO E A
EMPRESA: VICTOR AFONSO SOUSA SOARES

por este instrumento particular, a PREFEITURÁ MUNICIPÁL DE SÃO BERNÁRDO, situada à na

Praça Bernardo Coelho de Almeida, inscrita no CNPf sob o ne. 06.L25.389 10001"-BB, São Bemardo -MA,

nestã ato representada pelo prefeito municipal, Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO, portador da Cédula

de Identidade ne 572348 e do CPF nq 182.609.183-15 a seguir denominada CONTRATANTE, e a €mpresa

VICTORAFONSO SOUSA SOARES, CNPf : 25.L32.05710001-75, sediada na R Projetada s/n Conjunto novo

São Bernardo - MA, por intermédio de seu representante legal Srq(a) Victor Afonso Sousa Soares, portado

da carteira de identidade nq 039.695.1.7201.04 SSP/MA e do CPF: 058.134.013-26. Denominada

CONTRATADA, acordam e justam Íirmar o presente Contrato, nos termos da Lei no 10'520102, Decreto no

10.024llg e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n" 8.666193, assim como pelas cláusulas a

seguir expressas:

ChÍusula Primeira - DO OBJ ETO :
1 .1 . . Contratação de empresa para execução dos serviços de locação de estrutura fisica e de animação musical

para o aniversrírio da cidade de São Bernardo/JvlA.

Clriusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL:
2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP no 00912023 e rege-

se pelas disposições expressÍls na Lei no lO.52OlO2, Decreto n" 10.024119 e subsidiariamente, no que couber, as

disposições da Lei no A.eeetSZ e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de

preços apresentada passa a integrar este contrato.

Chiusula Terceirq - DO VALOR CONTRATUAL:
3.1. pela exeÇução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de VALOR

TOTAL DO ORÇAMpN1O: R$: 407.497,44 (quatrocentos e sete mil e quatrocento§ e noventa e sete reais

e quarenta e quatro centavos), conforme descrição dos produtos abaixo:
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ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
UNIDA

DE
MARCA QUANT

PREÇO
UNITÁRIO

(RS)

PREÇO
TOTAL

(RS)

LOTE I- ESTRUTURA

I

senvrço »r, locAÇÃo DE CAMAROTE -

Locação, com montagem e desmontagem,

obedecendo às seguintes especificações: -

Dimensões 12 (doze) metros de frente x 08 (oito)

metros de profundidade, Cobertura em Box Truss

de alumínio formato de duas águas; Piso em

estrutura com compensado de 20 mm; Altura
mínima de 2,00 metros

Dirá.ria

VICTOR
AIONS

o
EVENT

OS

0l 9.450,99 9.450,99

2
sERVrÇO DE LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO
PROFISSIONAL GRANDE PORTE, Sistema de

Dirária
VICTOR
AIONS

0l 22.885,00 22.885,00

pc. Bcrnardo Coelho de Almeide, n" 863, Centro,Sío Bernardo - MA, Cf'P:65.550-000
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ESTADO nO U,mlxnÃo

nRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N" 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/IVIA
CNPJ: 06.1253t9/0001'88

o
EVENT

OS

sonorização com as seguintes

mínimas: Mesa PA: 0l mesa digital com 48 canais

de entrada (PM5D-RH); Mesa Monitor: 0l mesa

digital com 48 canais de estrada, 12 auxiliares
(PM5D-RI|; Sistema de PA: 24 caixas line array-

02 linhas de 06 elementos por linha (Adamson Y
10, JBL Vertec 4889, V dosc, EAW KF 760 ou

similar), 20 caixas de subgrave com 2 alto falantes

de 18" cada (EAW SB 1000, Adamson T 21, JBL

Vertec, Vdosc ou similar), amplificação

compatível com o sistema de P.A (Lab Gruppen'

Crown, QSC, CrestÁudio ou similar), 04 talhas

manuais de I tonelada cada com 08 metros de

elevação, cintas e acessórios; Drive Rack: 01

Processador digital com 04 entradas e l2 saídas

(dolby lake contour, XTA226 ou similar), 0l
software de gerenciamento dos sistemas, 01

equalizador gráfico estéreo 3l bandas por canal (

Klark Teknic, XTA, BSS ou similar), 01

analisador RTA (Klark Teknic ou similar), 0l
microfone calibrado, 0l cd player, 0l md; Insert

Rack PA: 08 canais de compressores limitares

(dbx, Klark Teknic, BSS, Drawmer ou similar) 08

canais de noise gate (Klark Teknic, Drawner, BSS

ou similar), 02 processadores de efeitos digitais

(Yamúa SPX 990, Yamaha Pro R3, Lexicon

PCM 80, TC Electronic M 2000 ou similar); Insert

Rack Monitor: 08 canais de compressores

limitares (dbx, Klark Teknic, BSS, Drawmer ou

similar) 08 canais de noise gate (Klark Teknic,

Drawner, BSS ou similar),02 processadores de

I efeitos digitais (Yamaha SPX 990, Yamúa Pro

R3, Lexicon PCM 80, TC Electronic M 2000 ou

similar); Monitor: l2 monitores tipo spot com alto

falantes de 12" ou 15" e drive (EAW SM 222,5M

400, Clair, EV, Adamson ou similar), amplificação

compatível com o sistema de monitor (Lab

Gruppen, QSC, Crown, Crest Audio, Carver ou

Similar); Side Fill: Síde Fill Stéreo com 02 caixas

arÍay e 02 por lado (EAW KF 850. SB 850 ou

similar), amplificação compatível com o sistema

de side fill (Lab Gruppen, QSC, Crown, Crest

áudio ou Similar); Microfones: 24 microfones

Shure, SM 57, SM 58, SM 57

beta, SM 58, SM 81, SM 91, SM 98, Akg' C
451 EB, C 3oOO, C 414ÉB,C 518, C519, C

211, C 480 ou similar, Electrovoice RE 209'

RE-27, ND 4OB ou similar, Sennheiser MD

421,MD 441, MD 409, 609 ou similar,

Newman KM 185, KM 185 KM 105 ou similar,

Audio Techinica AT 335, AT 4050 ou similar;

Direct Box: 08 direct Box (lMP 3, Klark

Teknic, BBS, Countryman ou similar);

características

Wireless:02
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

pRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N" 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/IIA
CNPJ: 06.125389/0001-88
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microfones sem fio Shure UHF ou simi
distribuídos de antenas Shure ou similar,

baterias para alimentação dos equipamentos;
Pedestais/ Ganas: 24 pedestais Boom ou

silimar, 06 ganas LP ou similar; Multicabo: 01

Multicabo analógico de 64 canais com 80

metros de comprimento, 02 sub snakers de

12 canais cada com multipinos, Back Line: 01

bateria completa (Tama, Yamaha, pearl,

Premier ou similar), 01 amplificador GK 800
RB ou similar com caixa com 01 falante de 15

e 0'1 caixa com 04 falantes de 10' 01

amplificador Fender Twin Reverb ou Jazz
Chorus 120 ou similar; Sistema: Sistema de

AC Elétrica: 01 main Power trifásico de 100

ampéres com chave seletora de voltagem, 02

distribuidores de energia trifásicos; PA e
monitor, cabeamento dimensionado para

atender as necessidades de energia dos

sistemas de PA monitor, aterramento geral

dos sistemas.

lar,

21.55L,2821.55L,280l

VICTOR
AFONS

o
EVENT

OS

Diríria

J

PROFISSIONAL GRANDE PORTE, OS

equipamentos deverão possuir no mínimo as

seguintes características: 30- lâmpadas par 64; l0

- elipsoidal; 10 - ribaltas; 80 - par led de 3w; 16 -

lâmpadas ACL ou locolighfi 20 - refletores mini

brutes; 0l - máquina de fumaça; 40 - moving head

7R spot; 06 - strob atomic 3000; l - mesa de luz

digital de 2048 canais DND(; l- sistema de dimer

digital DND( com 60 canais de 4kwa e fiação

necessárias para as ligações dos equipamentos'

SERVIÇO DE DE ILUMIN

9.s39,009.539,00

AIONS
o

EVENT
OS

0lDiríria

4

KVA SILENCIADO: Locação de 03(três) grupo

de gerador móvel, com capacidade mínima de 180

KVA, trifasico, tensão 440138012201110 VAC, 60

Hz, disjuntor de proteção, silenciado em nível de

ruído sonoro de 32 de a 1,5 metros, acoplado a um

caminhão por meio de grampos fixados no chassi

para transporte nípido, com 02 jogos de cabos de

95 mml4lances 125 metros flexíveis (95 mm x 4 x

25m). Quadro de barramento de cobre para

conexão de intermediríria com isoladores e chave

reversora para duas fontes de energia elétrica

dimensionada de acordo com a potência de grupo

inçluindo custo de montagem com pontogerador,

DE GERADOR I8OSERVIÇO DE

PC. Bernardo Coelho de Almeida, n. E63, Centro,São Bernardo - MA, CEP: 65.550.000
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PREFEITURA MUNICIPAL NN SÃO BERNARDO
ESTADo oo tu.LnaxnÃo

rRAÇA BERNARDo coELHo DE ALMEIDA N" 862 - cENTRo - sÃo BERNARDoMA
CNPJ: 06.125.389/0001-88

ri'.i
:

de aterramento para proteção composto de 01

(uma) haste de cobre de 3 metros de comprimento,

com cordoalha de cobre nu 16 mm', no mínimo,

com 5 metros com conectores, devendo estar

incluso no valor dos serviços as despesas com

combustíveis.

0l 7.100,00 7.100,00Diária

AFONS
o

EVENT
OS

ica de Grid P-50 medindoEstrutura
metros.

5

3.210,99 3.210,99Dirâria

AFONS
o

E\IENT
OS

01

6 Disciplinadores: Estrutura metálica medindo 100

metros de comprimento, sendo cada peça de no

mínimo 2 x l

3.210,99 3.210,99

AFONS
o

EVENT
OS

0lDirária

Praticável: Locação de 2O(vinte) praticáveis de

alumínio medindo 2xl.
7

VATOR TOTAT DO IOTE I

LOTE2 - BANIIEIRO QUIMICO

12.520,99
01Diríria

AFONS

EVENT
o

OS

QUÍMICOS - Locação de cabine sanitária química

(banheiro químico) individual, para uso do público

em geral, poÍátil, entregue no local do evento e

removida após o término do mesmo, com

dimensões mínimas l,l0m de largura por l,10mt

de profundidade com 2,10m de altura, porta com

fechamento e indicação de ocupado, caixa de

retenção de dejetos, porta papel higiênico, teto em

material translucido, pontos de ventilação, com

equipe de manutenção durante o evento, e retirada

dos dejetos por equipe especializada e equipada

após término.

sERVrÇO DE DE, 42 BANI{EIROS

12.520
VALOR TOTAT DO IOTE II

LOTE3 - BANDAS

278.34L,20278.34L,20

AFONS
o

EVENT
OS

0lCachê
Artístico

Contratação de atração musical
renome a nível Nacional, grande porte, estilo forró,

com excelente repeÍório, equipe de palco, músicos

de gabarito com instrumentos, som, iluminação e

efeitos à altura do espetáculo, para 0l show de

(banda show) de

mínima de 03hOOmin

3.1

39.687,00 39.687,00

AFONS
o

EVENT
OS

01
Cachê

Artístico

grande nível regional porte sertanejo, estilo

variado, com excelente repertório, equipe de palco,

músicos de gabarito com instrumentos, som,

iluminação e efeitos à altura do espetáculo, para 0l

(banda show)Contratação de atração

mínima de 03h00min.show de

3.2

Valor total do lote trI

pc. Bernerdo coelho de Almeida, n'863, Centro,São Bcrnardo - MA' CEP:65.550-000

76.948,25

12.520,99

I
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PREFEITURA MT]NICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

pRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N" 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/1A
CNPJ: 06.125.389/0001-88

cldusula Quarta - Dos RECU RSOS FINANC EI ROS :
4.1. Na I-útaçao para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentríri4 que somente será exigida

para a formaliruç'ao Oo 
-contrato 

ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7o, §2o do Decreto Federal no

7.89212013 e alterações.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

13.392.0510.2030.0000 - Apoio a ativ. Folclóricas culturais e artísticas.

33.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoajurídica.

Cláusula Quinta- DA WNGÊNCIA:
5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e tení vigência de l2 meses.

CIIíUSUIA Sú,CIA_ DO FORNECIMENTO E LOCÁL DA ENTREGÁ:

6.1. Os serviços deverão ser prestados na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no Termo de

Referência - Anexo I deste Edital, sendo qué a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba

qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir os produtos que

porvóntura nao atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis.

6.2. Os serviços deverão ser fomecidos integralmente e de forma inintem.rpta'

6.3.Os serviços deverão ser executados no local indicado em cada Termo de Referência, no honírio das 08:00h

(oito horas) as l2:00h (doze horas).

Clriusula Süma - DO PAGAM ENTO :

7.1. O pagamento será efetuado 72 horas úteis após arealizaçáo do evento, e após a comprovação de que a

",npr"ru 
ãontratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante a

apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e o FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta)

dias, coniados da entrega da\ota Fiscal de fomecimento dos produtos, devidamente atestada pelo setor

competente. Será verifráda hmbém sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da

Certidao Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e

Contribuições Federais e Dívida Ativa da União.

7.2.É vedadaexpressament e arealizaçáo de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial a

cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o prótesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas

neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes'

7.3.Neúum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular

perante a Segurúade Social e Tributos Federais, conforme item 7'l'

7.4.As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento'

Cktusuta ütava- DA RECOMuOSTÃO DO E$UILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO

CONTRATO:
g.l.Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a relação

pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei no 8.666193, mediante comprovação documental e

requerimento expresso do contratado.

Cláusala Nona- DA FISCALIZAÇÃO:
g.l.Contratante indicará o Servidor Manoel de Jesus Sousa Silva para exercer as atividades de fiscalização dos

produtos recebidos.

CIIiUSUIA DéC\MA _ DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PÁRTES:

ii.

j*
l

:

1.
i1:

t.

pc. Bernardo coelho de Almeida, n" E63, Centro,sío Bcrnrrdo - MA, cEP:65'550-000
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rRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N" 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
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l6.l.Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da

Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

l0.2.Constituem obrigações da Contratada:
I) executar os serviços às suas expensas, no local indicado na cláusula sexta do presente contrato;

II) executar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições descritas na

Clausula I - DO OBJETO e Anexo I;
III)os serviços deverão serem executados integralmente e constante no caso de provimento

inintemrptamente, no caso de manutenção sempre que requisitado conforme ordem de serviços

de acordo com as necessidades da administração .

IV) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das

obrigações decorrentes deste Contrato;
V) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato;

Vi) sujeitar-se à mais ampla fiscalizaçáo por parte da CONTRATANTE, prestando todos os

esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, §aso ocolr€Im;

Vll)comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo

de 02 (doi$ dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva

aprovação, em até 05(cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não

serem considerados;

Vlll)atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do Presente contrato;
IX)manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas;
X)a Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos produtos

fornecidos, inciusive suas quantidades e qualidade, competindo-lhe também, a dos produtos

que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados;

XI) ierão de direta à exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura

ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registros.

il,-

l0.3.Constituem obrigações da Contratante:

I)fiscalizareacompanharaexecuçãodoobjetodesteContrato;
II) efetuar o pagamento conforme estipulado na cláusula do Pagamento;

Ill)designar servidor para acompanhar a execução deste Contrato;

IVjcomunicar à CoirTRATAo,q, todu " 
quálqu.. ocorrência relacionada com a execução do

Contrato.

CIíUSUIA DéC\MA PriMCirA _ DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

I l. I . A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de protocolo'

I 1.2.Nenhuma outra forma será considerada como prova de enffega de documentos.

Cláusula Décima Segunda - DA RESCISÃO DO CONTRÁTO:

12.1. A rescisÍio do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, independentemente de

interposição judicial ou extrajudicial,-em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei n" 8'666/93 e suas

alterações nos casos previstos nos artigos 77 e78 da referida lei'

Clóusula Décima Terceira - DAS SANÇÕES E PENÁLIDÁDES:
13.1. A licitante qr" "rr.j* o ietardamento da execução do certame, não mantiver a propost4 falhar ou fraudar

na execução do objeto ticitado, comportar-se de modó inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

garantido o direito p.euio áu átaçaá e da ampla defes4 ficaní impedida de licitar e contratar com a Prefeitura

Municipal de são Bernardo, pelo prazo de atã 0s (cinco) anoso enquanto perdwarem os motivos determinantes

da punição ou até que r";u p.ó-oriaa a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena'

13.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Dirírio Oficial do Estado e no cÍ§o de suspensão de

licitar, o LICITANTE deverá ier descredenciaão por igual período, sem prejuízo das demais cominações legais'

PC.BernardoCoelhodeAlmeida,n.363,Centro,SãoBcrnerdo-MA,CEP:65.550.000

i



PREF'EITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAÇA BERNARDO COELITO DE ALMEIDA N" 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/NIA
CNPJ: 06.125389/000r-88

13.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades:

13.3.1. Advertência;
13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada

sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas Íielmente as condições pactuadas;

13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4o/o (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no

cumprimento de suas obrigações contrafuais, calculada sobre o valor da fatura.

13.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

Administração por periodo não superior a 2 (dois) anos; e

13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das

penalidades dos itens 13.3.2. 13.3.3 e 13.3.4, principalmente, sem prejuizo de outras

hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja

cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas,

facultada a defesa previa do interessado, no prazo de I 0 (dez) dias úteis.

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com os itens

13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de l0 (dez) dias úteis.

13.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de optar pela

ofeÍa que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida,

a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as providências cabíveis'

13.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do Preço anterior, ficará sujeita às mesmas condições

estabelecidas neste Edital.

13.7. Aaplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de

São Bernardo.

Cldusala Drícima Qaartu- DOS CASOS OMISSOS:
14.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n" 10.520/02, Decreto n" 5.450/05e subsidiariamente, no

que couber. as disposições da Lei n" 8.666193 e suas alterações posteriores, c dos principios gerais de direito.

Cláusula Décimo Quinta- DO FORO:
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Bernardo, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estaremjustos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03

(três) vias de igual teor.

São Bernardo (MA), l7 de março de2023'
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